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1. OBJETIVO  

Este procedimento tem por finalidade estabelecer critérios a serem observados nas 

atividades de limpeza e conservação das prateleiras, bins de medicamentos, estações 

de trabalho, computadores e afins. 

2. RESPONSABILIDADES 

Farmacêuticos: Supervisionar e orientar a execução das ações constantes deste 

procedimento.  

Auxiliares/Técnicos de farmácia: executar as atividades descritas de acordo com as 

diretrizes estabelecidas neste procedimento sob a supervisão do farmacêutico. 

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

• Pano 

• Sabão Neutro ou sabão de coco  

• Baldes 

• Álcool a 70% 

 

4. DEFINIÇÕES 

Não se aplica 

 

5.  PROCEDIMENTO 

5.1 Limpeza de rotina:  

Limpar os bins com álcool 70% a cada reposição.  

5.2 Limpeza mensal:  

Retirar os bins da prateleira mantendo-os na mesma ordem;  

Proceder a limpeza dos bins e da prateleira, segundo a técnica dos “dois baldes”:  

A limpeza é realizada com dois baldes de cores diferentes para a limpeza. No 

primeiro balde é utilizado água mais detergente e no segundo água limpa para 

retirada do excesso de sujeira do pano. 

Colocar os bins novamente na prateleira, na mesma ordem que estavam antes. 



 

 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO – POP_AF_012 

 

Página 2 de 4 

 
 

Data Emissão 
09/07/2020 

 

 
Data Ultima Revisão 

11/12/2023 
 

Revisão no 
02 

 
TÍTULO : Limpeza de prateleiras e equipamentos 

 
ABRANGÊNCIA: Farmácias municipais 

 

Obs: Atenção para que não ocorra troca de medicamentos durante o processo de 

limpeza.  

Não utilizar espanador, pois provoca a suspensão de partículas de poeira e micro-

organismos no ambiente. 

Importante- Limpar iniciando das prateleiras de cima para baixo da esquerda para a 

direita. 

5.3 Limpeza Quinzenal: 

Geladeira 

Para que sejam mantidas as condições ideais de conservação dos medicamentos 

termolábeis, deve-se fazer a limpeza da geladeira a cada 15 dias ou quando a 

camada de gelo interna (congelador) atingir 0,5 centímetro ou houver 

extravasamento dos termolábeis em seu interior. 

Transferir os medicamentos termolábeis para outra geladeira se houver, ou para 

uma caixa térmica com gelo reciclável, mantendo a temperatura recomendada ( na 

faixa entre 2°C a 8°C); 

Retirar o plugue da tomada e abrir as portas da geladeira e do congelador, até que 

todo o gelo aderido se desprenda: não usar faca ou outro objeto pontiagudo para a 

remoção do gelo, pois esse procedimento pode danificar os tubos de refrigeração;  

Não mexer no termostato; limpar a geladeira com um pano umedecido em solução 

de água com sabão neutro, ou sabão de coco.  

Não jogar água no interior do refrigerador;  

Após a limpeza: - ligar a geladeira; - recolocar o termômetro, o gelo reciclável; - 

manter as portas fechadas por uma hora, verificando a temperatura após esse 

período. Quando a mesma estiver na faixa entre 2°C a 8°C, recolocar os 

medicamentos termolábeis nos seus devidos lugares.  

Obs: Para verificar se a borracha da porta da geladeira está vedando 

adequadamente, deve-se pegar uma tira de papel com 3 cm de largura 

aproximadamente e colocá-la entre a borracha da porta e a geladeira. Se ao puxar o 

papel a borracha apresentar resistência está em perfeito estado, porém se o papel 



 

 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO – POP_AF_012 

 

Página 3 de 4 

 
 

Data Emissão 
09/07/2020 

 

 
Data Ultima Revisão 

11/12/2023 
 

Revisão no 
02 

 
TÍTULO : Limpeza de prateleiras e equipamentos 

 
ABRANGÊNCIA: Farmácias municipais 

 

sair com facilidade deverá ser trocada a borracha. Este teste deverá ser feito em 

vários pontos da porta, especialmente nos quatro ângulos. 

Ao final das atividades registrar no Planilha de Limpeza. 

6. FREQUÊNCIA  

Bins – a cada reposição / mensalmente. 

Geladeira – quinzenalmente ou quando a camada de gelo ultrapasse 0,5cm. 

Móveis e Equipamentos – diariamente ou sempre que necessário. 

7. REFERÊNCIAS 

BRASIL. RDC Nº 304, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. Disponível em: 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-304-de-17-de-setembro-de-2019-

216803526\. 
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